
PREFEITURA MUNECIP, d., DE SÃO JOS DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. 08/2017 
PREGÃO No. 65/2016 
PROCESSO No. 7368/2016 

Aos 18 de janeiro de 2017, no Gabinete da Se -Tetaria 	 de Gestão Pública, situado à Praça dos 
Três Poderes, no. 01 - Centro, o Secretário NI rnidpal 	Gestão Pública Reinaldo Milan, nos termos do 
art. 11, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de ju,ho de 2002, art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações nela inseric'as pn' Lei Federal 8.883, de 09 de junho de 1994 e das demais 
normas legais aplicáveis, RESOLVE re:ktrar os preços pura o objeto constante desta ata, a serem 
utilizados pelo Município, em face da :Lss , ricação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS No. 65/16, hornologa,lo pela Exmo. Prefeito, as folhas 	, tendo sido as 
referidas propostas oferecidas pelas errnresa- :onstantes desta ata, cujas propostas foram classificadas 
em primeiro lugar, observadas as condições er inciadas nas cláusulas que se seguem. 

1. DO OBJETO: 
O objeto da presente Licitação será proces la pelo Sistema de Registro de Preços para futura e 
eventual Aquisição de materiais hospitalares, 	!a atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 
e Pronto Socorro. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE 	- 
2.1 - 2.1- A presente Ata de Registro ,•ie P 	Lera Vigência c2 1 (um) ano, a partir da data da 
publicação do Extrato da Ata no órgão compe ate. 
2.2- Durante o prazo de vigência desta Ata, a i-REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
não será obrigada a adquirir os serviços ,-efeidps na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quanuo julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às ,:mpresas, sendo, entretanto, assegurada aos 
beneficiários do registro, a preferência de forr cimento em igualdade de condições. A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO pc ?rá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o contraditório e ampla defesa; 
2.3. Caso a empresa não cumpra as condições e prazos estabelecidos para entrega do objeto contratual, 
o registro de preço relativo à contratada ser' :-evogaqo mediante ato fundamentado, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas no Edita!, bc como da ap ição inidoneidade da empresa licitante, 
oportunidade que será convocado a enprc -  e subsequentemente classificada, respeitada a ordem 
classificatória, para nas mesmas condiç5es 	decidas no instrumento convocatório possa lhe ser 
adjudicado objeto da pretensa contratação. 

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE RECISTRO 
3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de 
não tenha participação deste certame, mediar 
JOSÉ DO RIO PARDO (órgão gerenciador) 
comprovada a vantagem e, respeitada, no qu _ 
8.666/93, e no Decreto Municipal n°s 3.82r 
3.2- Caberá à(s) empresa(s) fornecedoras b 
condições nela estabelecidas, optar pela ace!` 
tenha participado do certame licitatárin, de 
anteriormente assumidas; 
3.3- Os órgãos usuários não serão obrigados 
constantes da Ata de Rejiztro de Preços, 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
igualdade de condições. 

PREÇOS 
-teças nualc,uer órg- ou entidade da Administração que 

préV consu!ta à 7r1EFÈITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
anuLia d:::) e loresa(s), desde que devidamente,. 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n0e_. 

neficiárias da Ata de Registro de Preços, observadas as 
ação ou não dos serviços, a órgão ou entidade que não 
le que estes serviços não prejudiquem as obrigações 

- 

 71 

a adquirir os serviç „a ora registrados dos fornecedores 
:cultand --)-se a realização de licitação especifica para a 
beneficiário do reçj 7 t.ro  a preferência de serviços em 
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4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor o a e—ecificação dos Serviços registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 

Mirassol Med Comércio de Medicamentos  Flireli 
CNP): 13.046.855/0001-03 
Endereço: Rua São Bento no 2327 h7;rre• ntro 
Mirassol / SP Cep: 15.130-000 
Tel/Fax: (17) 3242-1509 
Representante: Luiz Fernando Pablos Correi 
RG: 27.999.052-2 	CPF: 263.433.688-84 
Email: mirassolmed a)terra.com.br   

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃC QUAN CITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
CO1 	)0 0/0) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

DRENO 	PEN-R0.)E 	C/ 
GAZE ESTERILIZADO No 
02 

80 UND Madeitex 1,986 158,88 58 

65 ESTETOSCÓPIO 	DE 
DUPLA 	AUSCULTA 
INFANTIL COM HASTE 
EM 
METAL 	RESISTENTE, 
COM 	DIAFRAGMA 	DE 
ALTA 
SENSIBILIDADE, 
HIPOALERGÊNIC_ , 
OLIVAS MACIAS E 
SUBSTITUIVEIS, 	USO 
CLINICO 

15 	1 UND Advantive 

, 

14,90 223,50 

FIO DE SUTUR:, CAT 
GUT 4-0 EP 2 - CAIXA 
C/ 24 ENVELOPE 
DE 75 CM 

288 	CX Technofio 70,90 20.419,20 69 

OTOSCÓPIO 
CONVENCIONAL 
.0TOSCÓPIO 	COM 
CABO DE METAL, 
PARA 	02 	PILHAS 
MÉDIAS; ACOMPANHAM 
5 ESPÉCULOS 
PERMANENTES 	D Li 

PLÁSTICO 	':(_',1 
DIÂMETROS 	DE 	2,5 
MM, 3,0 

15 	U !'' 	Mikatos 275,00 

	 _____ 

4.125,00 109 
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MM, 3,5 MM, 4,0MM E 
8,0 	MM; 	COM 
REGULADOR DE 
INTENSIDADE DE LUZ; 
ACOMPANHA ESTOJO. 

111 PAPEL 	 GRAU 
CIRÚRGICO 	BOBINA 
COM 20CM X 100 MT 

25 E 	),:: ilosptlex 73,17 1.829,25 

112 PAPEL 	 GRAU 
CIRÚRGICO 	BOBINA 
COM 15CM X 100 MT 

25 BOB Hospflex 54,0171 1.350,4275 

130 SONDA 	FOLLEY 
SILICONIZADA 2 VIAS 
N 08 

30 PC Cirut 3,33 99,90 

30 UND Cirut 3,33 99,90 131 SONDA 	FOLLEY 
SILICONIZADA 2 VIAS 
N 10 

30 Ul\i,) Ciru: 2,5367 76,101 132 SONDA 	FOLEY 
SILICONIZADA 2 VIAS 
N012 

30 PC CirL, 2,5367 76,101 133 SONDA 	FOLLEY 
SILICONIZADA 2 VIAS 
N 14 

134 SONDA 	FOLLE .' 
SILICONIZADA 2 VIAS 
N 16 

120 UND Ciru: 2,5367 304,404 

135 SONDA 	FOLLEY 
SILICONIZADA 2 VIAS 
N 18 

120 	UND 	Cirut 	2,5367 304,404 

30 	UND Cirut 2,5367 76,101 136 SONDA 	FOLLEY 
SILICONIZADA 2 VIAS 
N20 

156 SORO GLICOSADO 5% 
1.000ML 

1000 FR JP 3,73 3.730,00 

163 TERMÔMETRO DIGITAL 
PARA 	TEMPERATURA 
AMBIENTE 

10 UND J.Prolab 59,999 599,99 

164 TOUCA 	DESCARTÁVEL 
COM 	ELÁSTICO 
BRANCA, PACOTE COM 
100 
UNIDADES 

350 	r CT Jarc 	 6,04 

1 
1 

2.114,00 

Total: 35.587,1585 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA O FORNE.CIME !Tel 
5.1. Serão executoras do objeto desta licitac :o, L.3m os respectivos preços registrados nesta ata, as 
empresas cujas propostas forem classificadas e n primeiro lugar; 
5.2. A convocação para os serviços será feit-  através da unisso e encaminhamento da ordem de 
fornecimento à detentora dos preço J registr lo:); 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

5.3. Se a empresa com preço registrado em ,-rimeiro lugar recusar-se a receber a nota de empenho, 
estará sujeita as penalidades explicitadas no edital do Pregão Presencial para Registro de preços n.65/16 
e na Legislação em vigor e ainda, a Administr—.;ãn convocará a empresa subsequentemente classificada, 
na devida ordem classificatória, para C2tuar c fcrnecimentos, podendo ser registradas tantas empresas 
quantas necessárias para que, em função das ,ropostas, seja atingida a quantidade total estimada para 
o item; 
5.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não 
for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 
superior, devidamente, justificado e comprov ,o a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao 
máximo admitido, poderão ser registrados ou L s preçc_s; 
5.6. Os fornecimentos desta licitação de' irão ser executaios acompanhados de Nota Fiscal 
e a respectiva Nota de Emrer ho; 
5.7. A licitante detentora da Ata de registro c'e preços ficará obrigada, quando for o caso, a atender 
todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de registro de preços e referentes a este 
Pregão, mesmo se a entrega hr prevista para (!ah posterior ao vencimento da mesma; 
5.8. Em cada serviço, se a quantidade e/ou ql ali-lado do serviço entregue não corresponder ao exigido 
neste Edital e na Ata de Registro de Preços, a detentora será convocada para, dentro do prazo máximo 
de 02 (dois) dias corridos, fazer a devida su' Ituiçãa, ou completar o total, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste Edital, e/ou ro.o(i. 7ío da Ata, a critério do Órgâ'') Gerenciador da Ata e da 
Autoridade Competente. 
5.9. O local e quaisquer especificações para a 2ntrega do objeto desta ATA será a especificada no edital 
do Pregão Presencial para registro de Preç,-; n.65/16, seus ar 2xos e ainda na própria Ordem de 
Fornecimento. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O objeto desta licitaç-ão deverá ser execut 	-de -ardo as necessidades da unidade requisitante, a 
qual emitirá Ordem de Fornecimento durante a vigr- ,-ia d2 ata, conforme as condições estabelecidas 
nesta ATA ou na própria Ordem de Fornecimento; 
6.2. A execução do objeto será acompanhad: c-:nrcyme o ciso, nos termos dos arts. 67 a 73 da Lei 
Federal no. 8.666/93. 
6.3. A Administração rejeitará o objeto execu'-ado em desacordo com as especificações constantes do 
termo de referência (art. 76 da Lei Federal nc. 8.565/93), anexo I do edital do pregão presencial para 
Registro de Preços n.65/16. 
6.4. O fornecimento será objeto de recebimer, o provisório, nos termos do art. 73, II, "a", da Lei federal 
no. 8.666/93. 
6.5. O fornecimento será objeto de recebimento definitivo em até 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, nos termos do art. 73, TT, ''h", 	Lei Fedenl no. 8.666/93. 
6.6. 0(s) contratado(s) fica(m) obrigado(s) 	1ifT' 'ir o(s) produtr(s) que vier(em) a ser recusado(s), 
sendo que o recebimento previsto no subit -  - 3.4 não importará sua aceitação. 
6.7. O prazo para o fornecimento será cl: 	(-t-,,x`, -) e du?s) horas, contadas do recebimento, pelo 
fornecedor, de cada solicitação de fornecimento (Ordem de Fornecimento). 

7. DO PAGAMENTO 
7.1- O pagamento devido ao (s) contratado (s) será efetuado em até 30 (trinta) dias da 
apresentação da nota fiscal, mediante der -Ssito na conta bancária fornecida pelo licitante vencedor, 
ficando ainda condicionado ao seguinte: 
a) Apresentação de atestados expedidos peh e.cteet-aria orclenadora da despesa que comprovem a 
efetiva e satisfatória entrega do objeto do pres nte edita!, 
b) Apresentação de certidões negativas de c!bn rPh,tivas à 5-,gurid 	 (CND do INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF -.-r-1-1-S) atua liz- 
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8. DAS ESPECÍFICAÇÕES PARA A FORMALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
8.1 - Os contratos de fornecimento decor-ert's . 9 presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados através da emissão da nota de ernr., 	( u assinatura de contrato perante a Secretaria de 
Gestão Pública. 
8.2- As detentoras da presente Ata de Regis 	• • • ;os serão obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que serviços deles decorrentes estiverem previstos para 
data posterior a do seu vencimento. 
8.3- Cada Ordem de Fornecimernu deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário 
do serviço conforme o preço oferecido pela empresa vencedora, a quantidade pretendida, o local da 
entrega do objeto, o carimbo e a assinatura do responsável. 
8.4- O fornecimento deverá ser executado acc mp-nhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme 
o caso, acompanhado da respectiva Ordem de S'er :o o a devida Nota de Empenho. 
8.5 - A empresa detentora desta ATA, quand do cel-jmento da Ordem de Fornecimento enviada pela 
unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e horário em 
que a tiver recebido, além da iden ficação de _ler 	.C -1211 a) recebimento. 
8.6 - A cópia da ordem de Serviço referid no 	anterior deverá ser devolvida para a unidade 
requisitante, a fim de ser anexada 30 processo de administração da ata. 
8.7 - As empresas detentoras da presente ata fic:.'m (..rigadas a aceitar o acréscimo e/ou supressões de 
até vinte e cinco por cento nas quantidades es meda:. 

9- DAS SANÇÕES 
Aplicam-se às contratações decorrentes do presente n juste ar_. san,-,-3es previstas nas Leis Federais n.0  
8.666, de 21 de junho de 1993, n°. 10.520, de 17 de j' 'lho de 2002, e no Decreto Municipal n° 3.950, 21 
de março de 2011 (Anexo IX do Instrumento Convc -:a'-'-io), conforme o caso. 

10 - DO REEQUILIBRIO OU REVISÃO Dar pr!sr - 
10.1. Os preços registrados poderão ser rcvIsL em decorre:nci3 de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens re-i-,+-rados, cabendo a PREFEITURA as 
necessárias negociações junto as Detentoras d..-)s Pror Regis,rid 
10.2. Quando o preço inicialmente registrad-: per motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a PREFEITURA deverá: 
a) Convocar a detentora dos preços registradDs visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
b) Caso seja frustrada a negociação, a Detentora dos-  Preços Registrados será liberada do compromisso 
assumido; e, 
c) Convocar as demais Detentoras dos Preços Registn.hs visando igual oportunidade de negociação. 
10.3. Quando o preço de mercado tornar-se ip 	-- os preços registrados e a Detentora dos Preços 
Registrados, mediante requerimento devid,u- nt---,pmvad% nãn puder cumprir o compromisso, a 
PREFEITURA poderá: 
a) Liberar a Detentora dos Preços Registrador dc 	 'mlido, sem aplicação da penalidade,e 
confirmando a veracidade dos motivos e com.  -c- -n1  -- apresentados, desde que a comunicação ocorra 
antes da Ordem de Fornecimento; e, 
b) Convocar as demais Detentoras dos Preços ne,giT.trid3s visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Não havendo êxito nas negociações, a FR,EFEITIJRA procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção Ir contratação m-is vantajosa; 
10.5. O requerimento de que trata o subitem 12.5.3 c. oste Edital deverá comprovar a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequCmch 	 ‘e ten 	tirado excessivamente as 
obrigações contraídas pela detentora dos precr rc -1' 	Jos; 
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10.5.1. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
documentos que comprovem a solicitaço, tais como: requerimento com justificativa; lista 
de preços de fabricante; notas fiscais de 	:-,ão de matérias-primas, serviços e outros 
insumos; nota fiscal referente a compra 	:to na época da realização do certame e a 
atual do fornecedor ou de concorrer c; 	alentos que comprove o transporte de 
mercadorias incluindo pedágio e fretes, a 	-; à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão dos preços; 
10.5.2. Junto ao requerimento, a detentora dos preços regi -1- ,--ios deverá apresentar planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da rciy,:,L, 2 do ne mento do pedido de revisão dos preços, 
evidenciando quanto o aumento de preçes ocorrido rer.ercute no valor registrado, e demais 
comprovantes que se mostrarem pertinente ao caso ou que sejam solicitados pelo Órgão Gerenciador; 
10.5.3. A PREFEITURA, reconhecendo o desce,u'lHrie econômico financeiro, procederá à análise para 
reequilíbrio ou revisão dos preços; 
10.5.4. Os preços inicialmente re_ istrados, de .'er 	nanecer inalterados, pelo período de validade da 
Ata de Registro de Preços, salvo a ocorrêr 	ir 	cepcioneli lades já mencionadas e desde que 
devidamente comprovadas pela licitante e, por 	te, ac-_-tadas pelo Órgão Gerenciador da Ata; 
10.5.5. Os pedidos de atualização dos preç: 	:essário tal equilíbrio, só serão recebidos se a 
contratada comprovar o desequilibro econômieo-financeiro, conforme exigência do sub item 10.5.1 e 
10.5.2; 
10.5.6. O documento do licitante que solicita c 	 eefelôrrieo-financeiro, deverá ser protocolado 
na Secretaria Municipal de Gestão Pública; 
10.5.7. O documento do locador solicitando o reequilibrio econômico-financeiro será apreciado pelas 
autoridades competentes e submetida ao Setor 1u,4,:1c.e do ivenicíolo, para efeitos de parecer e análise; 
10.5.8. As alterações decorrentes do reequiHrio e/ou revisão dos preços serão publicadas e ficarão 
disponibilizados em meio eletrônico na pagine 	nPITTITUR.'N durante toda vigência da Ata de Registro 
de Preços; 
10.5.9. É vedado à Detentora dos Preços P 	t-srere-  2r o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão ou reeouilíbrir 	 c:rH, nest:2 caso, sujeita às sanções pré- 
definidas neste Edita! e na Legisl fão pnrtner 
10.5.10 - Não serão aceitos pedidos de re ,ste (conforme art. 20, § 10  da Lei no 10.192, de 
14 de fevereiro de 2001, na -:ríod dc v' — 	pre- 
§ /0  "É nula de pleno direitc qualquer e.Wp'aç-C9de reajure ou correção monetária de periodicidade 
inferior a um ano" 

11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG T' RO DE PREÇO!-.; 
11.1. A detentora dos preços registrados terá se, ' r 	cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro --te Pre-r,; 
b) não assinar o contrato ou não retirar a re 	«ti Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO -tY JOSÉ fl PIO PARDO, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir os preços registrados, cit!ind 	:t?. se tornar superior ao praticado no mercado; e, 
d) tiver presentes razões de interesse p."Iblico. 
11.2. O cancelamento de registro, nas hip(5!:es -- -- 	-3s, 	ee .05 o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da Autoridade ( -r. , 	_ nte; 
11.3. A Detentora dos Preços Registrados poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha cemne-.)meter a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente c 

12. DA AUTORIZAÇÃO PAPA FORNrcimEí 
12.1. As aquisições do objeto d presente 1 	'- 	 c - 	autorizadas, caso a caso, 
pelo Secretário requisitante. 
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13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
13.1. Se a eventual e futura contratação oco! , 	nec'e exercício, a respectiva despesa decorrente da 
contratação, objeto desta licitação, correrá à c 	- riPs seguintes dotações orçamentárias: 
020601.33903000.122.10.1518.2025.0131000 
020702.3190301300.452.15.0050.2138.01110fl 
020602.33903000.301.10.0025.2055.053000011 
020602.33903000.301.10.0025.2055.023000005 
020602.33903000.304.10.0325.2057.05300001,3 
020602.33903000.302.10.0125.2158.0530000C2 
020602.33903000.302.10.0125.2159.053000002 
020602.33903000.302.10.0125.2056.053000002 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Vincula-se à presente ata de registro cic • 	rara tas os efeitos !egais, ficando dela fazendo 
parte integrante, o edital de licitação, o terrr(_. 	-Incisa, a (s) proposta (s) apresentada (s) pela (s) 
detentoras e todos os demais documentos CC(1: 	2.5 ,• . 0 Pregão no. 65/16. 
14.2. A (s) detentora (s) da presente ata fica m) obrigada (s) a manter, durante a vigência da presente 
ata, as condições de habilitação e qualificaçio .xigidas na licitação. 
14.3. Fica eleto o foro desta Comarca de 5 	Jose do Rio Pardo, Estado de São Paulo para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização d 3 presente Ata. 
14.5. Os casos omissos serão resolvidos de a Tordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 10.520/0: e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, com as 
demais normas aplicáveis. 
14.6. Ficam conferidas à Administração 1)(1 --•'H- 3 todas as prerrogativas que lhe decorrem da Lei 
8.666/93, inclusive aquelas previstas em seu 2 ' 
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PREFEITURA MUNICIP/ DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estadn de São Paulo 

PREGÃO PEU-5EikicTNL No 65/2016 

TERMO DE CI ::IA E DE NOTIP-ICAÇÃO 
CONTRAT:- 	 '1ÁLOGOS 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São 	da [do Pardo 
CONTRATADA: Mirassol Med Comércio de Medicamentos Eireli 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): 08/2017 
OBJETO: Sistema de Registro de Pre.;os para f 	i_ventual Aquisição de materiais hospitalares, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de f 	e . Pronto Socorro. 

ADVOGADO(S): (*) 

Na qualidade de Contratante e Contrat o, r 	cuv.-wlente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CO"---: Dn ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS par-  •ornpanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se or 	e -' nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da deres, :-,tcrpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de ,-iue todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, 	!-"'31iCJ.dos no 12' " h Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 	'3 de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 	niro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica 
aos interessados. 

São José do Rio Pardo, 18 de janeiro de 2017 

CONTRATANTE 
Nome e cargo: Rein3Ido Milan / Secretário M flama de Gestão Pública 
E-mail institucional: sec.gestao@sao.  - • 	-wdo.sp.gov.br  

Assinatura: 

 

 

CONTRATADA 
Nome e cargo: Luiz Fernando Pablos Correia 
E-mail instituci 	I miras, 	edúterra.com.1 
E-mail pessoal 	lira_ sol ntt, d 	ec In.br  

111M 

(*) Facultativo. Indicar quando já cnstdíd 

Assinatura: 
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